MENSAGEM N.º 60, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009.

Comunica veto ao Projeto de Lei n.º 51/2009 e encaminha os respectivos motivos.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Comunicamos a Vossa Excelência que, com supedâneo no inciso II do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e ex vi do § 1º do artigo 66 da Constituição Federal, decidimos vetar, totalmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei n.º 51/2009, com versão de redação final, que “altera dispositivo da Lei n.º 1.686, de 29 de dezembro de 1997, que ‘dispõe sobre o serviço de mototáxi e motoentrega no Município de Unaí e dá outras providências’”, considerados os motivos a seguir articulados.

2.

O Projeto de Lei n.º 51/2009, ao alterar a Lei n.º 1.686/97, busca, essencialmente, revogar o distanciamento mínimo de 100m (cem metros) estabelecido entre pontos de mototáxi e pontos de táxi, bem como extirpar do texto legal o proibitivo consubstanciado no oferecimento de serviço de mototáxi no raio de cem metros de localidades onde existam os precitados pontos de táxi e nas proximidades de pontos ou terminais de ônibus do sistema de transporte coletivo urbano.

3.

Durante a tramitação legislativa do PL 51/2009 o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – Ibam –, ao ser consultado pela Câmara Municipal, sugeriu mais algumas modificações no texto da Lei n.º 1.686/97, coadjuvantes à essência da proposta original.

4.

Sopesadas as razões que motivaram Vossa Excelência a subscrever a propositura em questão, decidimos apor veto ao PL 51/2009, entendendo, de plano, que o advento da Lei Federal n.º 12.009/2009, que constitui o estatuto jurídico de regulamentação do exercício das atividades dos mototaxistas e de profissionais exercentes de funções assemelhadas, passou a exigir das municipalidades brasileiras a revisão geral e substancial de suas respectivas legislações sobre o assunto, inclusive porque podem nem ter sido recepcionadas por essa novel norma federal, razoes estas e outras mais que nos levam a reputar inoportuna a modificação pontual e isolada veiculada no PL 51/2009.
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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5.

É que até a edição da Lei Federal n.º 12.009, de 2009, as leis municipais que disciplinavam as atividades dos mototaxistas, e mesmo normas estaduais, eram consideradas inconstitucionais por grande parte da doutrina e em decorrência de algumas fundamentadas decisões judiciais, inclusive tendo se quedado inconstitucional a Lei Estadual n.º 12.618, de 24 de setembro de 1997, do Estado de Minas Gerais, que dispôs sobre o licenciamento de motocicletas destinadas ao transporte remunerado de passageiros e, por via reflexa implícita, a própria Lei n.º 1.686/97, confeccionada à época sob os auspícios da precitada norma mineira que, em outras palavras, autorizou sua edição.

6.

Veja-se, a propósito, o disposto no artigo 2º de tal lei estadual, que certamente inspirou a edição da nossa norma local sob comento:

“Art. 2º O licenciamento e o emplacamento a que se refere esta Lei ficam condicionados à prévia regulamentação da atividade, por lei municipal, na localidade onde o serviço será oferecido.” (grifou-se)

7.

A inconstitucionalidade da lei mineira foi declarada pelo Excelso Sodalício, em 2006, que assim ementou a decisium:


“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE MINAS GERAIS. LICENCIAMENTO DE MOTOCICLETAS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS (“MOTOTÁXI”). COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. I – Competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte (CF, art. 22, XI). II – Exercício de atribuição pelo Estado que demanda autorização em lei complementar. III – Inexistência de autorização expressa quanto ao transporte remunerado de passageiros por motocicletas. IV – Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da lei mineira 12.618/97.”
 (grifou-se)
8.

Como se vê, tal inconstitucionalidade decorria justamente do fato de a União deter o monopólio da competência para legiferar sobre trânsito e transporte, a teor do disposto no artigo 22, XI, do Texto Magno de 1988. Todavia, com a edição da Lei Federal 12.009/2009, os demais entes federados passaram a ter legitimidade para disciplinar o assunto no âmbito de suas respectivas competências, observados, por certo, os preceptivos postados no referido diploma federal.

9.

Averbe-se, por conseguinte, que mesmo a despeito da suposta inconstitucionalidade da Lei 1.686/97, a atividade exercida pelos mototaxistas no âmbito do Município de Unaí era feita de forma precária através de permissionamentos outorgados às respectivas agências pela Prefeitura, 
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sensível e atenta que é às constantes modificações e fenômenos que incidem sobre a realidade social. É dizer que tal precariedade ainda subsiste, mormente até que se formate um novo marco regulatório municipal apto a disciplinar as atividades dos mototaxistas e similares em conformidade com as inovações oriundas da Lei Federal 12.009/2009.

10.

A nova legislação a ser confeccionada e institucionalizada pelo Município de Unaí já está sendo examinada e preparada pela Assessoria Executiva de Governo que, inclusive, está aguardando a regulamentação a ser editada pelo Conselho Nacional de Trânsito – Contran – conforme determina o artigo 8º da Lei Federal 12.009/2009.

11.

A regulamentação complementar a ser expedida pelo Contran decorre das exigências  inscritas nos incisos III e IV do artigo 2º da Lei Federal 12.009, de 2009, conforme a seguinte transcrição:
“Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:

I – ter completado 21 (vinte e um) anos;

II – possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;

III – ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do Contran;

IV – estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos da regulamentação do Contran.” (grifou-se)

12.

Sem adentrar no mérito do PL 51/2009, que por sinal repercute e gera implicações na esfera de interesses de vários segmentos, a exemplo dos taxistas, concessionários ou permissionários do serviço público de transporte coletivo urbano, usuários do Terminal Rodoviário Aprígio Furtado de Oliveira Neto, passageiros e dos próprios mototaxistas, entendemos que as modificações constantes do indigitado propositivo de lei devem ser melhor examinadas, inclusive propiciando num amplo debate a participação das partes afetadas ou interessadas no tema, sendo fato que o projeto tem ocasionado alguns transtornos e certa animosidade antes mesmo de se integrar ao ordenamento jurídico local, já com a incidência de ocorrência policial envolvendo alguns mototaxistas verificada nas imediações do terminal rodoviário local. Assim, é imperioso assegurar a ordem pública e a segurança da população.

13.

Sob essa ótica, a própria Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, por meio de parecer prolatado pelo nobre Vereador Dr. Tadeu, chamou a atenção para a necessidade de se debater melhor o tema com os atores por ele envolvidos. Veja-se:

“...Cabe a este Relator, alertar ao parlamento municipal no sentido de que a matéria é polêmica e merece uma discussão democrática com a sociedade envolvida, sugere-se, assim, a realização de audiência pública com os atores principais desse processo, ou seja, usuários do serviço e prestadores do serviço 
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de mototáxi, moto entrega e representantes do serviço de transporte coletivo e dos autotaxistas.” (grifou-se)

14.

Como é sabido, não houve no âmbito dessa Casa o debate cogitado pelo precitado relator nem tampouco a realização de audiência pública envolvendo os segmentos afetados pela medida.

15.

Reputamos, assim, que a veiculação de modificações pontuais e isoladas no texto da Lei 1.686/97, como quer veicular o PL 51/2009, dissociam do interesse público. O ideal, nesse caso, é confeccionar uma nova legislação sobre o tema com amplo envolvimento dos segmentos interessados e revogar totalmente a norma municipal que hoje vige, inclusive para estancar qualquer alegação a respeito de sua provável inconstitucionalidade, mormente por ter sido editada antes da União regulamentar o assunto no exercício de sua competência monopolística, ou possível dúvidas sobre se ela, a Lei 1.686/97, foi ou não recepcionada pela Lei Federal 12.009/2009, ou, mesmo, se quedou inconstitucional, ainda que tacitamente, junto com a Lei Estadual 12.618/97.

16.

De mais a mais, temos que o veto total aposto ao PL 51/2009, devidamente fundamentado nos termos perfilhados na presente mensagem executiva, enseja a restituição da matéria para reexame dessa Augusta Casa Legislativa, o que ora providenciamos, restando pendente, por isso mesmo, o desate do respectivo processo legislativo.

17.

Estes, Excelência, os motivos que ostentamos para vetar, in totum, o PL 51/2009, cujos azos submetemos ao acurado exame dos membros que compõem o Parlamento Unaiense.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
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DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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